	
	



PROJETO DE LEI Nº 1.211/2021
Institui a obrigatoriedade de viabilização de transporte coletivo para novos empreendimentos imobiliários, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de João Monlevade aprova:

Art. 1° Fica estabelecida, como condição de autorização para implantação de novos empreendimentos imobiliários no município de João Monlevade, sejam eles a criação de novos loteamentos, seja a construção de condomínios residenciais ou empresariais, a garantia de livre acesso à circulação de transporte público regular, nos mesmo moldes dos demais bairros da cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara, em 28 de setembro de 2021.

	Bruno Nepomuceno Braga
Vereador - Avante
	Lieberth Oliveira Silva

Vereador - DEM


JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem o objetivo de incluir como condição para os órgãos públicos autorizarem a instalação de novos empreendimentos imobiliários, como a construção de condomínios residenciais horizontais ou verticais, condomínios empresariais, criação de novos loteamentos, a garantia de livre acesso a circulação de transporte público regular, nos mesmo moldes dos demais bairros da cidade.

Não é razoável mais a liberação para construções de condomínios sem que se observe as condições reais de acesso ao mesmo, considerando sua capacidade máxima de ocupação. 

Não é razoável, como aconteceu no condomínio Mirante dos Cristais, que não se tenha produzido qualquer melhoria nas vias de acesso que levam ao condomínio. 
Observando-se que tal questão nem sempre é verificada pelo empreendedor, cabe aos órgãos municipais exigir condições dignas aos futuros moradores, que normalmente é composta por trabalhadores de menor poder econômico, mas que merecem o mesmo tratamento sempre observado nos empreendimentos para classes mais abastadas.  
Desta forma, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do presente projeto.

Atenciosamente,
	Bruno Nepomuceno Braga
Vereador - Avante
	Lieberth Oliveira Silva

Vereador - DEM


